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DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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AO: PREFEITO UNIVERSITÁRIO

ENG. JANDIR DE SANTANA

RELATÓRIO DE ANÁLISE DE PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA

Senhor Prefeito Universitário,

Conforme foi relatado em nosso Memorando com referência

UFPB/PU/CPL/MEMO Nº 023/2016, datado de 28 de Março de 2016, apresentaremos,

por força de Mandado de Intimação Nº MDC.0003.000063-5/2016, da lavra da MM

Juíza Federal da 3ª Vara, CRISTINA MARIA COSTA GARCEZ, o Relatório de Análise e

Julgamento de Documentação de Proposta e Habilitação Jurídica encaminhada pela

licitante impetrante do Mandado de Segurança referente ao Processo Judicial nº

0004109-65.2013.4.05.8200, Cristiane de Souza Ramos – ME (Alerta Serviços), CNPJ Nº

04.427.309/0001-13, em processo nº 23074.017338/2016-16, encaminhado por esta

Prefeitura Universitária no dia 29/03/2016, nos termos a seguir:

1. INTRODUÇÃO

De acordo com o Mandado de Intimação Nº MDC.0003.000063-

5/2016, a Decisão transitada em julgado, contém três comandos normativos, a saber:

(a) – A anulação do ato de recusa da proposta da recorrente; (b) – O reordenamento

do certame em relação a esta; e (c) A análise da proposta pelo pregoeiro.

Como o Pregoeiro Oficial do vergastado Certame não se encontra no



âmbito da UFPB, coube a CPL-PU, como dever de ofício, o cumprimento da medida in

decisum, qual seja: "O reordenamento do certame em relação apenas a exequente

(CRISTIANE DE SOUZA RAMOS – ALERTA SERVIÇOS), no âmbito do Pregão Eletrônico

UFPB/PU n° 001/2013".

Diante de tal cenário, cabe a CPL-PU-UFPB adotar os seguintes

procedimentos: (a) Reabrir o certame extra-Comprasnet; (b) Anular o ato de

desclassificação da licitante Impetrante; e (c) Analisar a proposta da Licitante.

A Impetrante não poderá ser julgada com base no mesmo motivo que

ocasionou a Ação Judicial e deve-se compreender que a sua proposta é mensal,

devendo ser convertida para anual. A partir daí, a análise da proposta da licitante deve

ocorrer, conforme a própria decisão judicial, nos moldes da legislação em vigor, à luz

das condições de Edital e seus anexos, inclusive em relação à data do Certame, ocorrido

entre os dias 29/05/2013 e 14/06/2013.

2. DO ENCAMINHAMENTO DE CORRESPONDÊNCIA

A Impetrante alega que o Sedex enviado foi devolvido por erro do

funcionário que o enviou (fl. 01 dos Autos).

Cumpre-nos salientar que o endereço válido dos fornecedores do

Governo Federal é o que consta do SICAF, e no caso da Impetrante, pode ser visualizado

em fragmento a seguir, de relatório extraído na data de 30/03/2016:



Ainda há que se acrescentar que a própria Impetrante se faz valer

desse mesmo endereço em partes da documentação encaminhada, a saber, nas folhas

77, 132, 180, 181, 182, 183, 184, 185, etc., etc.

Esclarecemos, assim, a questão do endereçamento.

3. DO ENCAMINHAMENTO DE PROPOSTA

A Instrução Normativa nº 3, de 16 de dezembro de 2011, estabelece

procedimentos para a operacionalização do pregão, na forma eletrônica, para aquisição

de bens e serviços comuns, no âmbito dos órgãos e entidades integrantes do Sistema de

Serviços Gerais – SISG, bem como os órgãos e entidades que firmaram Termo de Adesão

para utilizar o Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG,

estabelecendo prazo e demais condições para envio de proposta e seu Art. 3º assim

estabelece: "O instrumento convocatório deverá estabelecer o prazo mínimo de 2 (duas)

horas, a partir da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, para envio de

documentos de habilitação (...)".

Em sua convocação, V.Sa estabelece o prazo de 05 (cinco) dias para o

atendimento do envio oficial (protocolado) da proposta e documentação jurídica (fl.

229), considerando que a operação não ocorre por meio eletrônico e sim, por meio

"manual". Achamos razoável o prazo concedido, de modo que não se poderá alegar

posterior falta de conhecimento ou eventual solicitação de encaminhamento de

documentação fracionada.

4. DO JULGAMENTO OBJETIVO E VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO

CONVOCATÓRIO

O Art. 3º. da Lei nº 8.666/93 assim estabelece, com grifos nossos: "A

licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a

selecionar a proposta mais vantajosa para a administração e será processada e julgada

em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da



moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação

ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos”.

O Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório: O Edital do

Pregão 001/2013 contém as normas e critérios aplicáveis à licitação. E é por meio deste

instrumento que se processará a presente análise, dentre os critérios de aceitabilidade

e julgamento das propostas.

O Princípio do Julgamento Objetivo: Define o dever de se observar

critérios objetivos definidos no ato convocatório para o julgamento das propostas e

afasta a possibilidade de o julgador utilizar-se de fatores subjetivos ou de critérios não

previstos no ato convocatório, mesmo que em benefício da própria Administração.

5. DO JULGAMENTO DAS PLANILHAS E INSUMOS

No dia 28 de marco de 2016, a Impetrante CRISTIANE DE SOUZA

RAMOS – ME (ALERTA SERVIÇOS), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

sob o Nº 04.427.309/0001-13, enviou à PU, documentos de Proposta, Habilitação

Jurídica e Planilhas de Preços ao Edital Licitatório em referência:

5.1. DOS ERROS FLAGRANTES NAS PLANILHAS DE PREÇOS

5.1.1. ENCARGOS SOCIAIS:

Depois de uma profunda análise nas planilhas de preços da

Impetrante, constatou-se que a mesma não obedeceu ao Edital do Pregão 001/2013 em

seus itens 14.1.3 a 14.1.6, transcritos a seguir, deixando de cotar o valor dos Encargos

Sociais, mais precisamente, do AVISO PRÉVIO INDENIZADO (igual a 2,81%) conforme

determina a CCT PB000020/2014, cuja cópia foi inserida pela Impetrante em sua

documentação encaminhada, zerando essa verba em sua Planilha de Preços no sub-

módulo 4.4, letra A, e, consequentemente, nas letras B e C, fragmento a seguir.

Tal exigência tem amparo no Acórdão 614/2008 – TCU-Plenário, item



99, (página 57 do edital), bem como Acórdão 339/2010 – TCU-Plenário: itens 16, 18 e

19 (página 57 do edital), ressalvado pelos itens 8.2.4 (página 58 do edital) e 8.2.5 (página

58 do edital), com suficiente clareza.

Transcrição do Edital, 14.1.3 a 14.1.6 (pág 56):

Transcrição do Edital (pág 57):

Transcrição do Edital (págs 57/58):



Transcrição do Edital (págs 57/58 – continuação):

Transcrição do Edital, (notas) 8.2.4 e 8.2.5 (pág 58/59):



Transcrição do Edital, (notas) 8.2.4 e 8.2.5 (pág 58/59 - continuação):

O item 8.12 do Edital é suficientemente claro: (transcrição da página 16 do edital):

Apresentamos fragmento da composição da Impetrante, sem o valor do Aviso Prévio

Indenizado e as suas incidências (fl. 20 dos Autos):

5.1.2. INSUMOS

Em nossa análise, não identificamos memória de cálculo para os

UNIFORMES, foi apenas inserido nas planilhas o valor de R$ 10,00 (Dez Reais), para os

uniformes listados abaixo:



Da forma como é apresentado o insumo, caracteriza-se a dificuldade

de julgamento do mesmo quanto a sua exequibilidade, ferindo o item 8.12 do

Instrumento Convocatório, já transcrito acima.

Da análise das Planilhas da Licitante, e seguindo as normas e Leis que

regem o Certame em exigir o cumprimento das normas da Convenção de Trabalho,

como forma de resguardar a Administração contra futuros danos decorrentes de

reclamação trabalhista, o relato apresentado até aqui já implica na desclassificação da

proposta da Impetrante, por não ter apresentado planilhas de custos e formação de

preços de acordo com a os índices estipulados pelos Sindicatos SINTEG/SEAC-PB. Mas

há mais irregularidades:

5.2. DOS ATESTADOS

Assim determina a Lei Nº 8.666/93, em seu Art. 30: “A documentação

relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

I – (...)

II – Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das

instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a



realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros

da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.

(...)”.

Ao tratar das exigências habilitatórias pertinentes à capacitação

técnica dos licitantes, o Edital, em seu item 13.5, estabelece a possibilidade de ser

comprovada a sua capacidade técnica-operacional, na forma seguinte:

"13.5.1. 01 (um) ou mais atestado(s) de capacidade técnica,
expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em
nome da licitante, devidamente registrado(s) no Conselho Regional de
Administração da respectiva jurisdição, que comprove(m):
13.5.1.1. Aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em características e quantidades com o objeto desta
licitação, demonstrando que a licitante presta ou prestou serviços de
limpeza e conservação, com, no mínimo, 50%(cinquenta por cento) das
áreas necessárias para suprir o objeto contratado em decorrência
desta licitação;
13.5.1.2. Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de
períodos concomitantes para comprovar a capacidade técnica.
13.5.1.3. O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverão se referir a
serviços prestados, no âmbito de sua atividade econômica principal
e/ou  secundária, especificada no contrato social, devidamente
registrado na junta comercial competente, bem como no cadastro de
Pessoa Jurídicas da Receita Federal do Brasil – RF, como também no
cadastro do SICAF.
13.5.1.4. Cópia(s) de contrato(s) ou atestado(s) que comprovem
experiência mínima de 3 (três) anos na prestação de serviços
terceirizados, ininterruptos ou não, até a data da sessão pública de
abertura deste Pregão Eletrônico (grifamos):

Os atestados apresentados pela Impetrante às fls. 148, 150, 157, 159,

177 e 179 são datados de época posterior à data da sessão pública de abertura do

Pregão Eletrônico 001/2013.

Caracteriza-se o descumprimento do item 13.5 e sub-itens do Edital,

e, por consequência, a dificuldade de julgamento do mesmo quanto a constatação do

atendimento das condições editalícias (item 8.12 do mesmo Instrumento

Convocatório).



6. CONCLUSÃO

Pelas razões expostas, e no mérito que o ofício nos concede, opinamos

pela INABILITAÇÃO e DESCLASSIFICAÇÃO da Impetrante, Cristiane de Souza Ramos – ME

(Alerta Serviços), CNPJ Nº 04.427.309/0001-13.

Em obediência ao Princípio Constitucional do Contraditório e Ampla

Defesa, que seja aberto o prazo – a critério do Sr. Prefeito Universitário, na condição de

Autoridade Competente – para apresentação de Intenção de Recursos, Recursos e

Contrarrazões, na forma da Lei.

À Consideração superior.

Augusto César Temóteo de Oliveira
Matrícula Siape 1655398
Coordenador da CPL-PU


